0 CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Por falta de dolo, TRF-3 absolve empresario acusado de
sonegacao

A 112 Turmado Tribuna Regional Federal da 32 Regido absolveu, por unanimidade, um empresario que era acusado de
crimes contra a ordem tributéria rel acionados a suposta sonegacao de cerca de R$ 170 milhdes em tributos federais. O
colegiado entendeu que ndo ficou comprovado o dolo — elemento indispensavel para a configuracéo do crime — ao
concluir que o réu agiu amparado por interpretacéo equivocada da legislacdo tributéria, caracterizando erro de tipo, como
previsto no artigo 20 do Cédigo Penal.
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Segundo a dentincia do Ministério Publico Federal, 0 empresario omitiu
informacdes e declarou valores inferiores aos devidos na Declaracéo de
Débitos e Créditos Tributérios Federais (DCTF) entre marco de 2006 e
fevereiro de 2011, o que resultou em recolhimento menor de tributos
como IRPJ, PIS, Cofins, CSLL elPl. Asirregularidades foram apuradas
em procedimentos administrativos da Receita Federal, que culminaram
na constituicdo definitiva do crédito tributério em 2015.

Em primeirainstancia, a 12 Vara Federal de Limeira (SP) havia
condenado 0 empresario a quatro anos e seis meses de reclusdo, em
regimeinicia semiaberto, além do pagamento de multa. A defesa
recorreu ao TRF-3.

Ao analisar o recurso, o tribunal reconheceu que a materialidade e a

autoria estavam comprovadas, mas afastou a tipicidade penal por Empresdrio havia sido condenado a quatro anos e seis
auséncia de fraude deliberada. Para o colegiado, embora o empresario meses de reclusio

fosse 0 responsavel pela gestéo da companhia e tivesse o dever de

vigilancia sobre as obrigagdes fiscais, as provas indicam que ele seguiu

orientac&o de consultor tributério, acreditando estar amparado por uma interpretacdo vélida dalegislagéo.

Relator do caso, o desembargador federal Nino Toldo destacou que, para os crimes previstos no artigo 1°daLel
8.137/1990, afraude é elemento essencial, o que ndo se verificou no caso concreto. Pesou ainda o fato de a prépria
Receita Federal ter aplicado multa de 75%, e ndo a multa qualificada de 150%, que € reservada as hipoteses de dolo,
fraude ou conluio — circunstancia considerada um indicativo relevante da inexisténcia de intencéo criminosa, embora ndo
vinculante para a esfera penal.

“O conjunto probatdrio ndo permite concluir, acima de qualquer davida razoavel, que o apelante tenha agido de forma
livre e consciente com o proposito de fraudar o Fisco”, afirmou o relator ao votar pela absolvigéo.

Com a deciséo, o réu foi absolvido daimputacéo de crime contra a ordem tributéaria, sem prejuizo da continuidade das
discussdes do déhito nas esferas administrativa e civel, umavez que o tribunal reafirmou o principio daindependéncia
entre as instancias penal e tributaria.
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